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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

ATA NÚMERO 25 (VINTE E CINCO) DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2013 
(DOIS MIL E TREZE) DA LEGISLATURA DE 2013 (DOIS MIL E TREZE) A 2016 
(DOIS MIL E DEZESSEIS) DO PRIMERIO PERÍODO DE DOIS MIL E TREZE. Às 
14h20min do dia 29 (vinte e nove) do mês de junho de 2013 (dois mil e 
treze), na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, na Rua 
José Ibiapina Rocha, s/n, neste município de Morrinhos, Estado do Ceará, 
presentes os senhores vereadores: 01 – TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE; 
02 – JOSÉ MARCELO MARQUES; 03 – JOSÉ OSMAR ROCHA; 04 - CARLOS 
ALBERTO DE VASCONCELOS; 05 – RAIMUNDA JEANE DOS SANTOS DE 
ARAÚJO; 06 – FRANCISCO REGIS CARVALHO; 07 – ANTÔNIO RODRIGUES 
DE SOUSA (LEANDRO); 08 – MÁRCIO GLEY MARANHÃO (MARCIO 
MARANHÃO); 09 – JOSÉ AMARO DE SOUSA (MÁRIO); 10 – JOSÉ 
AUGUSTO BEZERRA e 11 – AUGUSTO CÉZAR DE BARROS (CÉZAR DIOGO) 
para a realização dessa sessão acima mencionada. A Senhora presidenta, 
Térlia Maria Oliveira Leorne mandou proceder a chamada dos vereadores 
e constatando a presença de onze vereadores, portanto havendo quorum 
regimental e legal declarou aberta a sessão. A Senhora presidenta 
explicou o motivo da sessão ora aberta, convocada 
EXTRAORDDINÁRIAMENTE na sessão ordinária anterior e submeteu ao 
Plenário o Projeto de Resolução Normativa nº 001 /2013 de 20 de junho 
de 2013 de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Morrinhos que dispõe sobre a definição de normas específicas no 
âmbito da Câmara Municipal de Morrinhos para o acesso à informação 
prevista no inciso XXXIII do Art. 5º, no inciso II do § 3º do Art. 37 e no § 
2º do Art. 216 da Constituição Federal, em cumprimento à Lei Federal nº 
12.527/2011 e dá outras providências. Teor precípuo da convocação 
desta sessão consignada na ata da sessão ordinária do dia vinte e nove de 
junho de dois mil e treze. Posto em discussão e depois em votação o 
referido Projeto obteve 10 (dez) votos favoráveis. A Senhora Presidenta 
DECLAROU APROVADO e disse que vai providenciar a sua promulgação. 
Em seguida a Senhora presidenta desejou bom recesso a todos os 
vereadores. O vereador Cézar Diogo como líder da oposição pediu que na 
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volta do recesso haja mais consentimento e não rivalidade; ressaltou 
também que eles estão abertos ao diálogo; o vereador Osmar Rocha 
concordou com o vereador Cézar Diogo e pediu harmonia; o Vereador 
Leandro agradeceu a presença  das pessoas acompanhando as sessões 
desta Casa; o vereador Carlos Alberto falou da necessidade de se 
implantar a paz nesta Casa Legislativa, ressaltando a importância do apoio 
dos funcionários; o vereador Mário agradeceu a todos e disse que não 
retira nada do que disse pois sustenta a palavra quando fala o que é 
certo; o vereador Régis Carvalho desejou bom recesso e se declarou a 
disposição de qualquer colega; a vereadora Jeane desejou bom recesso a 
todos agradecendo a presença do povo e aos funcionários. Nada mais 
havendo a tratar, a Senhora Presidenta declarou encerrada a sessão e 
mandou lavrar esta Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pela 
presidenta e pelo primeiro secretário. 
 
 
TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE 
Presidenta da Câmara    
   
 
JOSÉ OSMAR ROCHA 
1ª Secretário 


